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PROCESSO Nº:  0203/2010 

INTERESSADO:  CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO 

OESTE 

ASSUNTO: CONSULTA 

RELATOR:  CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA 

 

 

PARECER PRÉVIO Nº 81/2010 – PLENO 
 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, reunido 

em Sessão Ordinária realizada em 16 de dezembro de 2010, nos termos do artigo 

1º, XVI, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 154/96, combinado com o artigo 

83 do seu Regimento Interno desta Corte, por unanimidade de votos, em 

consonância com o voto do Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO 

DA SILVA, e 
 

I – A despesa decorrente de terceirização de mão-de-

obra em substituição a servidores e empregados públicos deverá ser empenhada 

no elemento de despesa 3.1.90.34 e integrará tanto o limite disposto no artigo 

18, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto o limite constitucional inserto 

no artigo 29-A, §1º, relativo à folha de pagamento da Câmara Municipal. 

 

II – Os valores dos contratos de terceirização de 

atividades-meio não se incluem no cômputo do montante de gastos com pessoal, 

quando não haja correspondência no quadro do Órgão ou Entidade, salvo 

disposição legal em contrário. 

 

III – Os valores relativos a contratos de terceirização de 

atividades-fim (inconstitucionais), bem como os relativos a atividades-meio com 

correspondência no quadro do Órgão ou Entidade, integram o montante de gasto 

com pessoal, salvo, nesta última hipótese, se os cargos ou empregos tiverem 

sido licitamente extintos, total ou parcialmente, não afastando a aplicação das 

sanções pertinentes à contratação sem prévio concurso público. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE 

SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (Relator), PAULO CURI 

NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA; o Conselheiro 

Presidente JOSÉ GOMES DE MELO; a Procuradora-Geral do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE 

OLIVEIRA. 

 

 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2010. 

 

 

 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA        JOSÉ GOMES DE MELO 

Conselheiro Relator                    Conselheiro Presidente 

       

              

 

    ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA  

DE OLIVEIRA 

    Procuradora-Geral do M. P. 

     junto ao TCE-RO 


